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VOTO Nº 17/2026 – DIRETOR-GERAL  

 

PROCESSO: 2026-M1V7V 

ASSUNTO: Ambiente Regulató rió Experimental (Sandbóx Regulató rió) 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de prócessó administrativó instauradó cóm a finalidade de avaliar a inclusa ó, 

nó Regimentó Internó da Age ncia de Regulaça ó de Serviçós Pu blicós dó Espí ritó Santó – ARSP, de 

disciplina especí fica acerca dó ambiente regulató rió experimental, tambe m denóminadó sandbóx 

regulató rió. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO  

 

A mate ria fói submetida a  ana lise da Cóórdenadória Jurí dica – COJUR, que, pór meió 

dó Parecer nº 21/26, manifestóu-se pela viabilidade jurí dica da regulamentaça ó dó institutó nó 

a mbitó da ARSP, cóm fundamentó nó art. 11 da Lei Cómplementar Federal nº 182/2021 e nas 

cómpete ncias regulató rias cónferidas a  Age ncia pela Lei Cómplementar Estadual nº 827/2016. 

Cónfórme bem assentadó pela COJUR, ó sandbóx regulató rió cónstitui instrumentó de 

regulaça ó respónsiva, destinadó a permitir, em cara ter tempóra rió, cóntróladó e experimental, ó 

teste de módelós de negó ciós inóvadóres, te cnicas óu tecnólógias emergentes em setóres 

reguladós, mediante cóndiçó es nórmativas especí ficas e salvaguardas adequadas a  próteça ó dós 

usua riós, a  integridade dó mercadó reguladó e aó interesse pu blicó. 

A adóça ó desse instrumentó móstra-se cómpatí vel cóm a evóluça ó das bóas pra ticas 

regulató rias, especialmente pór permitir que a atuaça ó da Age ncia seja órientada pór evide ncias, 

mónitóramentó, avaliaça ó de resultadós e adequada gesta ó de riscós. Trata-se, pórtantó, de 

mecanismó que na ó substitui a regulaça ó órdina ria, mas a cómplementa, póssibilitandó que 

inóvaçó es sejam avaliadas de fórma estruturada antes de eventual incórpóraça ó aó arcabóuçó 

regulató rió permanente. 

Nó casó cóncretó, a pró pria instruça ó prócessual evidencióu a existe ncia de lacuna 

nórmativa interna para ó adequadó tratamentó de pleitós que envólvam experimentaça ó 

regulató ria. Tal circunsta ncia recómenda a inclusa ó de disciplina especí fica nó Regimentó Internó 

da ARSP, de módó a cónferir maiór segurança jurí dica, previsibilidade prócedimental e 

transpare ncia a  ana lise de futurós prójetós inóvadóres nós diversós setóres reguladós pela 

Age ncia. 

Destacó, ainda, a natureza multissetórial da ARSP, que atua em segmentós sujeitós a 

crescente transfórmaça ó tecnóló gica, cómó saneamentó ba sicó, resí duós só lidós, ga s canalizadó, 

energia, infraestrutura via ria, móbilidade urbana e lóterias. Essa caracterí stica refórça a 

20
26

-5
38

B
Q

Z
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

10
/0

6/
20

26
 1

3:
29

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

5



 

 

2 Av. Nossa Sra. dos Navegantes, n°955 - Sala 401 | Enseada do Suá, Vitória/ES  

gabinete@arsp.es.gov.br +55 27 3636-8500 arsp.es arsp.es.gov.br 

pertine ncia de um regramentó geral e transversal, aplica vel aós diferentes setóres reguladós, sem 

prejuí zó da póssibilidade de cada prógrama experimental óbservar as particularidades te cnicas, 

cóntratuais e ecónó micas dó respectivó serviçó pu blicó. 

Nesse sentidó, acómpanhó integralmente a manifestaça ó da COJUR, prócedendó 

pequenós ajustes a  minuta nórmativa apresentada, a qual devera  cónstituir ó textó-base da minuta 

de resóluça ó a ser submetida a  cónsulta pu blica. 

Quantó a  te cnica de inserça ó nó Regimentó Internó, entendó adequadó que ó 

regramentó seja incluí dó nó Tí tuló IV – Dós Prócessós Administrativós, Capí tuló IV – Dós 

Prócedimentós Nórmativós, apó s a Seça ó IV – Da Avaliaça ó de Resultadó Regulató rió – ARR, cómó 

nóva Seça ó IV-B – Dó Ambiente Regulató rió Experimental (Sandbóx Regulató rió). Essa lócalizaça ó 

preserva a cóere ncia sistema tica dó Regimentó, uma vez que ó sandbóx se cónecta diretamente 

aós instrumentós de melhória da qualidade regulató ria, a  Ana lise de Impactó Regulató rió, a  

Avaliaça ó de Resultadó Regulató rió, a  participaça ó sócial e a  próduça ó de evide ncias para 

subsidiar decisó es nórmativas futuras. 

Própónhó a seguinte minuta: 

 

 

Art. 1º O Regimentó Internó da ARSP, apróvadó pela Resóluça ó ARSP nº 071, de 15 de 

fevereiró de 2024, passa a vigórar cóm as seguintes alteraçó es: 

 

“Seção IV-B  

Do Ambiente Regulatório Experimental (Sandbox Regulatório) 

 

Art. 85-B. A ARSP poderá instituir, no âmbito de suas competências regulatórias, 

programas de ambiente regulatório experimental (sandbox regulatório), mediante os 

quais pessoas jurıd́icas receberão autorização temporária para desenvolver modelos de 

negócios inovadores e testar técnicas e tecnologias experimentais nos setores regulados 

pela Agência. 

§ 1º A instituição de programas de que trata o caput observará os princıṕios e diretrizes 

da Lei Complementar Federal nº 182, de 1º de junho de 2021, e deverá ser precedida de: 

I — identificação de lacuna ou inadequação normativa que justifique a experimentação 

regulatória; 

II — realização de Análise de Impacto Regulatório (AIR), nos termos deste Regimento 

Interno, salvo em hipóteses de dispensa fundamentada pela Diretoria Colegiada; 
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III — realização de consulta ou audiência pública, salvo quando a urgência da situação ou 

o estágio inicial de maturidade tecnológica recomendem procedimento simplificado, a 

critério da Diretoria Colegiada; e 

IV — aprovação pela Diretoria Colegiada. 

§ 2º O edital de participação, a ser aprovado pela Diretoria Colegiada, deverá especificar: 

I — o objeto da experimentação e os setores regulados abrangidos; 

II — os critérios de elegibilidade e o processo de seleção dos participantes; 

III — as condições simplificadas aplicáveis e as normas cujos efeitos serão 

temporariamente afastados, com indicação das salvaguardas correspondentes; 

IV — o prazo de duração do programa experimental, admitida prorrogação motivada por 

deliberação da Diretoria Colegiada; 

V — as métricas e os indicadores de avaliação dos resultados; e 

VI — os mecanismos de acompanhamento, monitoramento e encerramento antecipado do 

programa. 

§ 3º A participação no ambiente regulatório experimental não isenta os participantes das 

obrigações não abrangidas pelas condições simpliϐicadas previstas no edital, nem afasta 

a responsabilidade civil, administrativa ou penal decorrente de danos a usuários, ao meio 

ambiente ou a terceiros. 

§ 4º Findo o prazo do programa experimental, a Diretoria Colegiada deliberará, com base 

nos resultados apurados, sobre: 

I — a incorporação das soluções testadas ao arcabouço regulatório permanente; 

II — a ampliação, modificação ou prorrogação do ambiente experimental; ou 

III — a impossibilidade de continuidade, com a consequente extinção das autorizações 

temporárias concedidas. 

§ 5º A ARSP poderá atuar em colaboração com outras entidades reguladoras, federais ou 

estaduais, na condução de programas de ambiente regulatório experimental que 

envolvam serviços ou atividades de competência compartilhada ou interface regulatória. 

§ 6º Os atos resultantes de programas de sandbox regulatório serão publicados n a integra 

no sıt́io eletrônico da ARSP e, seu extrato, no órgão de imprensa oficial do Estado do 

Espıŕito Santo, assegurada a transparência dos critérios de seleção, das condições 

aplicáveis e dos resultados obtidos. 
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§ 7º Os atos especıf́icos de cada programa experimental, incluindo o edital, o ato de 

autorização, os relatórios de acompanhamento e o ato de encerramento, serão compilados 

em dossiê próprio e mantidos em repositório acessıv́el ao público pelo prazo de cinco anos 

após o encerramento do programa.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Resóluça ó entra em vigór na data de sua publicaça ó. 

 

 

3. VOTO 

 

Dessa fórma, vótó pór: 

 

1. acólher ó Parecer nº 21/26 da COJUR, recónhecendó a viabilidade jurí dica e a pertine ncia 

regulató ria da inclusa ó de disciplina sóbre sandbóx regulató rió nó Regimentó Internó da 

ARSP; 

2. apróvar ó encaminhamentó da minuta de Resóluça ó cóm pequenós ajustes a  cónsulta 

pu blica, utilizandó-se cómó textó-base aquele dispóstó na fundamentaça ó dó presente 

vótó; 

3. determinar ó prósseguimentó dó feitó, cóm a adóça ó das próvide ncias necessa rias a  

submissa ó da minuta a  cónsulta pu blica, assegurandó-se a ampla participaça ó dós 

interessadós e a pósteriór cónsólidaça ó das cóntribuiçó es recebidas para deliberaça ó final 

da Diretória Cólegiada. 

 

E  cómó vótó. 

 

Vitó ria/ES, 03 de junhó de 2026. 

 

ALEXANDRE VENTORIM 

Diretor-Geral da ARSP 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALEXANDRE CARETA VENTORIM
DIRETOR-GERAL

ARSP - ARSP - GOVES
assinado em 10/06/2026 13:29:32 -03:00
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